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 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suple-
mentar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.300,00 (dezes-
seis mil trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 
 Suplementação
  
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 635 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                         16.300,00
   Total Suplementação:                                        16.300,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentá-
rias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 
 Redução
  
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
  634 - 4.4.90.51.00.00 41602 OBRAS E INSTALAÇÕES                          16.300,00
   Total Redução:                                          16.300,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  28 de maio de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeito

Departamento de Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente Bruno Brocoli

Divisão de Vigilância Sanitária Mariza Iorio Castanheiro
Valcinete Gomes da Silva

Serviço Municipal de Saúde - SERMUSA Rita Danielle Bolsoni Guizelini
Thiago Arcangelo

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 089/2019 DE 29/05/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e das que lhe foram conferidas pela Lei Especifica 2851/2019 de 29/05/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 140.000,00 (Cento quarenta mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.367.0000.0.000. Educação Especial
 05.020.12.367.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.367.0006.2.045. Contribuir com entidades de ensino Especial
 - 3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.50.00.00.00 01102 TRANSF. A INST PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS
 500 - 3.3.50.41.00.00 01102 CONTRIBUIÇÕES                 140.000,00
 Total Suplementação:                       140.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução  
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Transporte Escolar
 05.030.12.000.0000.0.000. Educação
 05.030.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.030.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.030.12.361.0006.2.046. Manutenção dos serviços de transporte escolar
 - 3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01102 APLICAÇÕES DIRETAS
 179 - 3.3.90.33.00.00 01102 PASSAGENS E DESPESAS COM 
    LOCOMOÇÃO                  140.000,00
 Total Redução:                       140.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Maio  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 090/2019 DE 29/05/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e das que lhe foram conferidas pela Lei Especifica 2852/2019 de 29/05/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte  mil reais), destinado a abertura  das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
 05.020.12.365.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.365.0006.1.173. Aditiivar a ampliação do Centro de Educação Infantil Maria de  
   L. Fernandes
 - 4.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01104 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 498 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES                       20.000,00
   Total Suplementação:                                          20.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução  
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.361.0006.2.031. Manutenção do ensino fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira
 - 3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01104 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 110 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                       20.000,00
 Total Redução:                         20.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de maio  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 091/2019 DE 29/05/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e das que lhe foram conferidas pela Lei Especifica 2853/2019 de 29/05/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a abertura  das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Infraestrutura
 07.030.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.030.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.030.15.452.0008.0.000. Conservação, manutenção da Infraestrutura
 07.030.15.452.0008.1.172. Execução de Iluminação no contorno da rodoviaria e praça da 
rodoviaria
 - 4.0.00.00.00.00 01507 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01507 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01507 APLICAÇÕES DIRETAS
 499 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES                    10.000,00
 Total Suplementação:                      10.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Superavit financeirona fonte 507.
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Maio  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO 
 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 28/2019
 b) Licitação Nrº :            28/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 29/05/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada para Ins-
talação elétrica para evento do Aniversário da cidade
 13.392.0010.2.070. - Promover e realizar eventos artisticos, culturais e religiosos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: CARLOS VINICIUS DIAS - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
CNPJ/CPF: 17.876.691/0001-94

 Valor Total Homologado - R$ 8.850,00
 SERTANÓPOLIS, 29 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO 
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 30/2019
 b) Licitação Nrº :            29/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 29/05/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de Empresa Especializada em Lo-
cação de Som e Iluminação seguindo Raider dos Artistas: Bruno e Barreto, para o Evento Aniversário 
da Cidade, nos dias 06, 07 e 08 de junho de 2019
 13.392.0010.2.070. - Promover e realizar eventos artisticos, culturais e religiosos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: F.A.L. EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 16.993.356/0001-03

 Valor Total Homologado - R$ 19.080,00
 SERTANÓPOLIS, 29 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO 
 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 32/2019
 b) Licitação Nrº :            30/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 29/05/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada para Loca-
ção de Banheiros Químicos para evento do Aniversário da cidade, nos dias 06, 07 e 08 de junho de 2019
 13.392.0010.2.070. - Promover e realizar eventos artisticos, culturais e religiosos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: GRV - ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.630.579/0001-64

 Valor Total Homologado - R$ 3.300,00
 • Nos preços acima estão inclusos o transporte, montagem, desmontagem, papel higiê-
nico, desinfetante biodegradável, higienizadores, produtos aromáticos, licenças ambientais, despesas 
com alimentação, hospedagem e manutenção.
 • O objeto desta licitação será entregue, montado e estar pronto para ser usado com pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas antes no inicio do evento que se dará as 20:30 hs, no seguinte local 
Lago Taboco - Aniversário da Cidade - dias 06, 07 e 08 de junho.
 SERTANÓPOLIS, 29 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO 
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4189/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 29/05/2019, a Portaria Nº 4144/2019, de 02/05/2019, 
que concedeu licença para tratamento de saúde, a LORISVALDO SAMPAIO DE ALMEIDA, matricula 
nº 401530, portador da cédula de identidade RG nº 4.199.882-2 SSP/PR, CPF nº 582.194.399-04, 
ocupante do cargo de Motorista II, referência salarial “17”, grupo ocupacional serviços gerais, do Plano 
de Cargos e Salários desta municipalidade.                                                   
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 29 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4190/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº. 1213/2018, DE 29/05/2019,
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder a SILVIA BUENO DA SILVA GUSMÃO, matricula nº. 401365, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 4.924.783-4 SSP/PR, CPF nº. 704.362.909-87, ocupante do cargo de 
Zelador, referência salarial “04”, grupo ocupacional serviços gerais do Plano de Cargos e Salários desta 
municipalidade, licença para tratamento de saúde, a contar de 24/05/2019, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                     
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 29 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova 
 Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por 
Item, tendo por finalidade aquisição de 02 (dois) veículos, tipo passeio, zero quilometro para uso da 
Secretaria de Saúde do Município de Primeiro de Maio, Resolução SESA 169/2016 e Resolução SESA 
nº 536/2018 – 20º Lote, para o Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária 
à Saúde – APSUS, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 109.780,00 (Cento 
e nove mil, setecentos e oitenta reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos no dia 26 de junho de 2019 até às 09:30min, 
na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento 
de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 30 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço 
Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de carimbos em 
atendimento a Secretaria de Administração, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é 
de R$ 17.867,21 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e um centavos). O creden-
ciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão 
recebidos no dia 24 de junho de 2019 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, 
nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de 
Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou 
solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 30 de maio de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 4716/2019 de 28/05/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.

 O Paraná é o segun-
do Estado mais inovador do 
País e também aparece na vi-
ce-liderança em investimentos 
em ciência e tecnologia, atrás 
apenas de São Paulo. É o que 
revela o Índice de Inovação dos 
Estados, lançado neste mês 
pela Federação das Indústrias 
do Estado do Ceará (FIEC).
 A pesquisa é resulta-
do de um balanço de oito indi-
cadores que medem do capital 
humano à infraestrutura, par-
tindo da capacidade de inovar 
para resultados concretos. Os 
dados foram consolidados a 
partir de estudos técnicos do 
Tesouro Nacional, Instituto 
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), Instituto Nacio-
nal de Propriedade Intelectual 
(INPI), CAPES, Anatel e Minis-
tério do Trabalho.
 No índice de 0 a 1, 
o Paraná pontuou com 0,66, 
praticamente o dobro da mé-
dia nacional das 27 unidades 
da federação, de apenas 0,35. 
O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior avalia que os 
dados mostram que o Paraná 
tem um ecossistema equili-
brado e eficiente, fundamental 
para fazer a inovação avançar 

em todas as áreas, no setor 
público e na iniciativa privada.
 “Este levantamento 
demonstra nosso potencial. 
Mas queremos avançar e ser 
o Estado mais inovador do 
País”, afirma o governador. 
Para isso, relata ele, o Gover-
no do Estado programa inves-
timentos robustos em infraes-
trutura, tecnologia no campo, 
capacitação profissional e no 
estabelecimento de pontes 
entre a produção científica 
das universidades estaduais 
e institutos de pesquisa e as 
demandas do setor produtivo.
 Ratinho Junior desta-
ca ainda que esteve no Vale 
do Silício, nos Estados Uni-
dos, para aproximar o Paraná 
de startups focadas em solu-
ções tecnológicas inovadoras 
e que o Estado também discu-
te parcerias com corporações 
como a Microsoft. Ele ressalta 
que, além as universidades, 
estatais como a Celepar, Te-
cpar, Copel e Sanepar têm 
papel fundamental no fomen-
to à inovação e soluções tec-
nológicas.
 CAPACIDADE – Os 

dados da FIEC mostram que 
o Paraná, com esse conjun-
to de ativos públicos, que 
também envolve a Fundação 
Araucária, é o segundo Es-
tado que mais investe em ci-
ência e tecnologia. São Paulo 
pontua com nota máxima (1) 
e o Paraná com 0,78, bem à 
frente da média nacional, de 
apenas 0,25. 
 Na qualidade de 
pós-graduação e inserção 
de mestres e doutores na in-
dústria, índices que medem 
o capital humano, o Paraná 
aparece sempre entre os pri-
meiros dez colocados. A ofer-
ta de mão de obra qualificada 
é determinante tanto para a 
absorção de novas tecnolo-
gias, processos e modelos de 
negócios que despontam no 
mundo, como para estimular 
atividades internas de P&D 
(Pesquisa e Desenvolvimen-
to).
 Para Aldo Bona, su-
perintendente de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, 
o resultado desse estudo de-
monstra que o Estado encara 
seu sistema de ensino como 

grande ativo para o desenvol-
vimento. "O desafio é fazer 
com que os resultados das 
universidades se conectem 
ao desenvolvimento regional, 
para que haja articulação com 
a indústria, o agronegócio, a 
agricultura familiar, ou seja, 
com todo o setor produtivo", 
aponta.
 O levantamento reve-
la que o Paraná é segundo no 
índice de propriedade intelec-
tual na indústria, atrás apenas 
de Santa Catarina e na frente 
do Rio Grande do Sul, o que 
posiciona a região Sul como 
a maior produtora de paten-
tes por habitantes. Os dados 
foram compilados a partir do 
banco do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI).
 Em relação à produ-
ção científica, medida com 
publicações em periódicos 
especializados, o Paraná apa-
rece em sétimo. Na intensida-
de tecnológica da estrutura 
produtiva, que é o conjunto de 
competências para produzir 
bens de maior complexidade, 
o Paraná aparece em quinto, 
atrás apenas de Amazonas, 
São Paulo, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul.


